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 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2026. 

 

CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO 
LEGISLATIVO VEREADOR JOSÉ GONÇALVES 
DE ALMEIDA A SRA. MARIA GORETE LEITE 
GOUVEIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA APROVA: 
  

Art. 1º Fica Concedido ao Sra. MARIA GORETE LEITE GOUVEIA, a Medalha 
de Mérito Legislativo Vereador José Gonçalves de Almeida.   

 
Art. 2º A entrega da Medalha de que trata o art. anterior desta lei será feita em 

sessão solene do Poder Legislativo Municipal.   
 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correram por conta de dotação 
própria da Câmara Municipal de Bom Jesus.  

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Art. 5º Revogam se as disposições em contrário.  

 

Justificativa 

A presente homenagem é concedida em reconhecimento à importância 

histórica e social de sua trajetória de Maria Gorete Leite Gouveia, marcada pela 

coragem e pioneirismo ao tornar-se a primeira vereadora do município de Bom Jesus. 

Sua atuação representa um marco para a participação feminina na política, abrindo 

caminhos e inspirando outras mulheres a ocuparem espaços de liderança e decisão. 

Com dedicação e compromisso com a comunidade, contribuiu para fortalecer a 

representatividade feminina e reafirmar que a política também é lugar de mulher. A 

presente homenagem, simboliza o reconhecimento por sua contribuição à história do 

município e ao incentivo da presença feminina no meio político e social. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus em 15 de maio de 2026. 

 

 
Ana Karla Silva Gonçalves Dias de Souza 

Vereadora 
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